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Processo no  215131-6/2021 

Rubricã Fis. 

CERTIDAO DE DECISAO 

Certifico que o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do voto 

do Conseiheiro Substituto Christiano Lacerda Ghuerren, em Sessão da PLENARIO VIRTUAL 

realizada nesta data, decidlu, por unanimidade, pelo REGISTRO, DETERMINAçAO do ato 

concessório da aposentadoria de MARLI ALDA RAMOS AVELLAR, matrIcula 4178, conforme 

consta do Livro 152, sob o n° 1557 , APENSAçAO e ARQUIVAMENTO.. 

Subsecretaria das SessOes, 08 de setembro de 2021 

SIMONE AMORIM COUTO 
Subsecretária das Sessôes 
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